
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

REGULA O EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES DE
ENGENHEIRO, ARQUITETO E ENGENHEIRO-
AGRÔNOMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DO REGISTRO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL

CAPÍTULO III
DAS ANUIDADES, EMOLUMENTOS E TAXAS

Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que
preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a
cuja jurisdição pertencerem.

§ 1º A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de
cada ano.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978.
§ 2º O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de 20% (vinte por

cento), a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978.
§ 3º A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o

vigente à época do pagamento, acrescido de 20% (vinte por cento), a título de mora.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978.

Art. 64. Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade a que estiver sujeito, durante 2 (dois)
anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.

Parágrafo único. O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado
nos termos deste artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta lei, estará exercendo
ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das
anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas
regulamentares.

Art. 65. Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional
sua carteira para o competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade
na Região de origem ou naquela onde passar a residir.
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